
ü

;àrr/"a

ZSl

,nt-

I
.J
a
I
À
dt

€

a

!I

ts:§
Êi

e

€
t
9

E

E

:a

*
.€:

g

e

d
I

(o

(h
lo

o
6ô
(j

d
ci

oo
o_

c

o
C)
oo
F.

oo
d
n

ôo
d
c

oo.
o
q

oo
o_
U.,)

oo.
ooq

o
(o- oo

o_

oo.
oô

o
o-
o

oô-
íri

oo
d

o
o-
N

ooq

o

o o o o o o o o o o

o o o o o

o o

T. t- l'-
l'-

o
;

o
!a

o

=

o

=

o
!a

o
;

o

=-

o

=

o!l o o

ood

o
c)
úi

f-z

a
E
.i

oô
l-
E
ô-

o
Ê
o-

o

z
G,

o
ô
o!|i>\

<<=
g<o
ãsr-
Eâ9
dâõ

-ü'F-<aé!>
ô o.)

Í H,õ

oàUoE-ok<
Xcio
.<üP(,>t
ôFi.É<
<S-P(9 ôta

ú8:5
ã o,3 É
o úS<

=BãE;Otdi

o
I

Í<úi
ôü
óH
=-^ô:

u)
.iF=
fcÊ

Ê>
^o
*i
=)*F

,?8
z*

=<<E
ôE
ú*

o
I

í

3,Y
úL.l"ú-
<f-U=
ô-l

U2
.1 O
;Uír
utô
oo's8
z<i
-o 

ê{
5<
ÉB2ci
ÔF

vc

ôo
Erã

tip;
à;
iz
FÜzPiã:>;b
:ã

u{

:Eãe
=, 

t-
=J

=t^<o>e
oO
rt-

o

O L/)ô<
zd
oo2^

<-
Êt-
i].o
o-l

H>
-o
oP
É- ó.
dtt

ua
,?H
2.1
l-J
zt^
>õ
ut-oo
^I(.r ;
6.<

S5
Fôcr<
é=

<8
E:
.ri c
LO

o<
FU

Iô

Íz
3?
,?r>
?É8
<-<-
-.< v
Õ!o
oaãú< >

Ê ã,eô\)z

<Ílo
b?a9tfi
{'Q
<3ô
o<ciE
t-9

=Êo*
tr ,11

-O

tz
33
\) z.1ur>
;(.)o-zztD_,E U
*i.o

3"oil

=>ÉúOZ

ig
to
FÔ@<t

ãÉ
<8
E:
*ã
5-e

o<
f_u

d<
Í=
3?
'Ít

7Za'

^UâO
o-d

=>EúOz

<dlo
bQ
Eí
.{<<3e-E<qi 9í

tr?
Éd
_o-

FuJ

-ô;<
4z

3t
<;cr
<<:.
zZ-
ã!!o.
ú<-
EãE

E
ôl

8o
qt

E
o-

o
t--

o
I

Í
ê
o

I
z
lJ1

ê
ô
o!f

o

o

ôô

t-

ot-
I

o
f
(9



b+'
ZíZ

w
I : r..

É

§

E

a

É

u

aÊ

Êà

E
ç

é
E

É

a

c

E

ii
tq

-c

t
t
9
t

c4
f,(

lt
E

ol
N
cd

(D_

o.

q
o

o
oo

01
oo
do
CJ

o(o. oô-
ooôl

oÕ
o_
ol

oo
aoco

j o ,' o,
o oo' "1

oo
úi o

oo
o_on

oo
o

o

o o o O o o o o

o o o o

o

|.,.
F. |.\ N

o

=

o o

=

ô

=

o
!4

o
t

o o

=

o
t

o!) o

i
lF

oô
..i
F

o
F
o
I

Go
l

É

,o

zo(-) -
ãfdb

EE<o

l
(9

o

(J

f

<

=

trz

o
z
Flz

o
o

=

o
I

s

>*.,o:

U>
õÊ
<3ô- :)
2-
^o
í-
e>

3§zo
\<
=e<6
2di
oE

o
I

Í

;'<ií (,
d=
<f-()-
< i/i
o-)

i>
ÕOÉ (-)

Ír'
d) F

Egzci
5<zQ
SE2ci
êE
>^

oo
c,4.

É=
ã.Ê
àd
<c)
z*i
úE
Íe
Vd<§
U<

:E
,õ; §z-\

=t^<o>q
oO
^-Éd;

o

o(4oa
Í-Hz*
ôô
Z^o,ã
<5zt-
t- t-
;co
ô- :)

>g
oR
sã
É<
ãE
o@
zôlr!F
Lf
zth
>d
Utroo
^I

<dlo
EQ
e9
üFo=a<<3e-
o<qi 9É

tr?

Êr!

IÔd<
í=
ât
,Yr>
<;oi<-.
zZ'H

o=o
o'ã\.< >>>ô
l--, o <
vit)Z

<cílo
bQ
ãÉ
c=<U
8-o<
c59É

É9

o<
=u

;-<
<z

33
,kr\)z
1LJJ><<oãuo.zz\o
v:ão
g;T
5sP<Í,6 >

<Elo
FôaD<

ãÉo=§=<3
E.-
cri 9É

5s
o<
f_u

Iô
.-.1 <EE<z
3?

Íü><<ol;Üo-zzo\

ô".o
ã>ru\)Z

{áfoFôto<

ãí
9Z<3a-Eoqi 9É

Lê

!É
o<
Éo

-o;<
t-
3?

s<;'
=.i 2

ú<,.,
ã>ru\)2.

E
E

E
.ri

F
=ô-

o
tr
o
I

Í
o
o
'<(_,

3

z
ô
o
a:JI>\

:l
(9

o

!2

l

N

=
f-
z.

o
z
f-
fz

o
o
!a

|.,. ()

o
<v
ôoo
ôi'

o

o o o

o

l'-

oô

F

o
I

o
l
(,



tr

:
-a
É

3

a

E

ã

Ê

B

a
§
{
.E

E

,a

It
É

o
§
n

|'\
úi
@úl

Ô,,]

oio
j
ôq

o
oo
6

o
d

oo
o
N

o\_

q

o
o- oo

d
Ú;

ô
@- @-

o
l'-
o o_ (o_ ro_

o
o- oi

c

o
o-

oc

o o o ô o o o o

o O o

o o o o ô

l'- |.\ F.

o o
!a

o
t

o

=

o
t

o

=

o
!4

o o

=

o
;

t
ar;!t
E
al

o
F
o
I

í

o
f,

Í

Io

zoui

>a
üEÍ8

<<=t)2.j_

g<o
220-
ü+o(rlJ-

E"ã-<a(,:>
O(/)
Í3õ*x
i.E õ
oÉ,nQk^<
.9P
"< i -ur(,>t
3§E{
<S=P
ú8:ã
o oo i6oÚs<
YEãgü O I .ri

o
I

É

<+

Ü,Y
d5
UL-< i/,
Àf,

á>
oO
õ-
.Éf
u] hoo
'ú8
Éri5<
ãE
2di
ôE
üâ

oo
!ç rã

àd
ãã
zsi
=fõh
ie
EÍi
u<(

-R
^é,És
Zt-

it^<Õ>c
oO
oI

Õ

; !..l

2õ-
oÕz(1or<
<-zl-
Êl-
i;cÊcl

>g
oP
*é.do

ãE
L,l' @z\t!F
.J

zvl

at-oo
o+
;d

<êÉio
EQ
ãÉ
8<-<3
au
o<ciç
LO

o<
tr,!
- r'\d<
Í=
3?

<;oi<r
zZá

o"<!j< >>>oii o<r^l)Z

€Í:o
FÔao<

Eí
8Z
<U
AUE<
.ri !É

LÔ

i!!
I/l :Jo<
t_u
I^i<
<z
3?
riz
<<ô
zzto
-'í u
^i.ôc)
o_.o'

=>Éq\)2.

<aíJO
EQ
ã^l
B=<8t:gã
tr?

Éuo3
Iô:<
<z
5?
r<F
ÍE>
2Zo;
-Í!t!YiL^o
O-ro
9< u)>ÉüOz

<cÉ
fÔFÔao<

tÉ
8Z
<U
EU
ts<
s5
LO

o<
Ê'!

I^naÊa<z
3?
,{Fs

<<:.

= 
,=. Y

ã i/, o.

;sPÉ
üoz

EI
a
a
qi

E

o
t-
o-

o
o

Í
É
z
,,)
ô
Õ
o!ar>\

t
a.
E
o-

o
F
o
I

Í

o
)

Í

Io

zo

ô

o
Í

l
(9

o

9
@
l

<.

=

t-z

o
z
F
lz

ô
o

=

oô

F

ÉoF
I

I
l
(,

o

oo
úi
út

o

[]



oo-
o
ci

ú1

c r.o
.ri
Or

ol
.ri

oi

oo
úi
l'-{

oo

F

ot-
I

o
l
(J

ô

É
!l
ô
oo

F

o

o

o o

O

l'-

o

=

o

I
lF

õ
ôi

>{Er)zo-
E<o
iA=
i;o-C)
sP*
E"*-<a.<!-
oóà
ê(,'
ÍH3EX
<àu
oE.,,ok<
toXoo
'<ü+"à<
oNcÉ-
õ>eP
ÍEilgoOO..i
3HÍ<

=Eag

o
I

í

é-$zúOô
ú,<
d!a
<=
<à
ô- dl

>;!>
li-

^ao
gE
l<z-
§E
ôE
Éâ

É
3,
a

I
a

5

a

.9

a5-
rR!!

Ê:

a

3t

.9
3

e

o o

o o o

o

t-

o!l o!t o!] o o o

=

üzo

o
>s
(, ..1

(t !/r

-uk
^-
<l(,lF
<rD
EE
I r'{!<
s'E
o-F>F_iJ

-O->oÊqzl
íJÍ

oí5.t25
-;i
zo
>i
oÀ
;ú,

*ú
>õozÕO
ou
'Í" ?úô
oi

=<

29<u--
trrs
.É ú>üÍtr
{Ek
l!ú-Ír <>,<zc:<é
FEE
-- o- 

^loE<ãt*o<é
(./)É)ri'óõtr
our,<ôo(9(^+
iãã
:'d,Íãk;
Ylo S

rE>

El\
F
=ô-

o
F
o-
í
al
Í-
ZF\
oN

!*

<ü
Su

ão

-POr-
2-
t>-zo
>i
ÕlD
L.» O
ãE

E
F.
E
.L

o
F
o
=

s

o
di\
ON

ft>

<k
í;d<
2 

'-Jr

<o

-:o=

5>zO
>-'
oao

:E

o
F
o
I

í
Õ

e§
?ôl
od
<l

1-
=<
z tL)

(/,o
E'Óol
í;

=i

:E
al ôl
P<;P5ã

o
l-
o
I

Í
o

oô
z
ôzô(J
z
t-z

o
Í

o
z
t-lz

ô
o
;

o
c
ío
a
õ.F

a
o
§o
.o

o
!
o
o-o
.q
c
qJ

o
ôo
o

.(§
ôo
.o
o-o
í!-o

.t!
ío)
!
,>_o

.=
o
E
l
c
Õ

o.)
!

.E

E.E

.1

ê
l(9
-

E'tc;

Es

at
I

o!,
E(J

E'i

.E:

o-
:(,
E.E'

ao

,-E

ci

.E

ôz
l

oÉ(}
ú
E
o
ô.

o
ú
ÉU
o

E
(,É)o-O



o o o o o o o o o o o O o

o o o o o o o o

o o ô

o o

o o

o

=

Õ o
!4

o

=

o

=

o
t

o o
!a

o

=

o o

=

o o

EÚo

>P
úm
-l

És
QAõ>.'i ^
<z
EÉF.õ
F<r

^o
_ô_ õ
Ou
=<
9ã
r!O
ÔL

<n
9a
uloul
o<
!JU
.í=ol

z ô.1

'Ég
õ>

>h
O r-r
l, _:
.s

fÔ
h,o
Qo
àJ o-
.i 'n
<É
^ZET
r\d.oE:ô
vt2
Xo
o8
IU

Íq<ã
oo

{urãx
ir<za-=
o<
9tr>ÍÍ,2

z ô.J

'Ég
õ>
_ylÀk
UU
;ã.\o
:)oF^'

Qo
õo-
ôi.o
<É
eã
Q<
F. !É
r-!
--<t^2
õô
í:a z
l,8
I@

<o
<ã
Õo

ãx
i^<2:o'2
ôJ

o<

uZ.

zsl
6à
ÔUok
>Ug>
.o

-o
t--
^ô
ã:-.iÊ
<F*
2z-
õ<r.C
FH

==ttt 2

-Zã8
IÚ

<o
<ts
oo

<-x
tô<
-=
ôJ

o<
Í2

F

i
f,t-
ao

tN
EF
F

o
Ê
o
E

Í
Õ
o

Í
É
z
ô
o
o
t

zo

od
>N
gà
=(^;<
!!j
U],<F
c.) 6
ÚRtrõ-{

;.8
r.,J rí

>F
eÂr

Égz. I
!!o

o<
'Sâz>
);'zo
>?

ãÍ
;(^
ü,o

+ú
<v
í1 zõo
OU,í€
úô
OL

Br'
7O;gài
;P"àti<*É<r--
(9*i
oãf<zÉEÍa
--ãE.ã A.i_- Ê rr{
90<
ãrãtr < .ai

éde
O trr r/,
<oo9ú3
Íào
ôku-
úo í
trE>

E
À
o
F
o
I

o
íÊ
zNo>

iúk

sa
o^
ã,<

,Yó
=tõ̂>

=t){{
ôto
OQ
!] lJ
às

E
al,

E
ê
o
F
o-

o

trN

<Í
<ú;

o3
Í,v
u,] Ê
Or-
Ll. cÔ

i>
=o>r
-\
oao!tQ

=q

o
F
o
I

Í
ô

Õ ,\

o !-r

SF

ã3
z.\
HX
uO
>!]
lJJl
al:
ig

oo
>-
Tf

=bãe>E
odo<!ie
àq

o
i-
o
I

Í
o

oo
Z l'-

2à
oL9
<kzv
Eúiz<

t/,o

ã,?
^!.
*É
dcDl

o>
Yó
EEf.i
ueoE
oqi

=E

.< ;i
EÚo

>9
Uõi
-i

Éer
^!2
ãÉ
<5
s=
.íi O

o- i"'i,âã
ozêo
FU
oú
=<
<totÉ
!!O

ãs
Sr
E?
z=
U]ou.
o<
d-o\

z
q
o

o
r'
lF
ôô

E

E
@

E
ô.

o
t-
o
I

o
o

Í
É
z
o
o

=

,áer - c.

Fi nl

!
É

t?

sE

E'

Eà

Éa

rA

tÊi

N

.J)

ô
o

=f-F
l

o

-'
ft-
ôô

E

g
r\
E
ô-

o



;

o o o o o o o o o

o O o () o o o o O

o o o o o o o

o o o o o o o

o

o

=

o

=

o

=

o
t

o o

=

o

=

o
t

o

=

o
t

o

=

o!l

oo
d
oo
.'i

f-z

oô
z
ozo

oo

o

o
o
z
l

Fz

z.!

ê><ff
6=
r>
lõF^-

toO,c)rd

8í
ao .ZHo
FÔ
=<t^z

f-OouIU

UC
o<

<ôã<z9-z
o<

úZ

< ô.r

zl
i>
ôU

>ü
8>
r3
ÉN

88.

<É
EÍ
@!ZFrO
FÔ
=<t^z

=zl"- Oo(JI(ui#
Hã
o<

<ô
G<z!
;z_
aiJ
o<
;ÉÍ>

i
lF
ID

E
(.{

E
@

E
ô-

o
t-
o
I

í
o
o
'<

É
z
ô
ê
o!j

Z
o

oÊ

(2>
f L/,

ií<
!!i
9l

:ã
Aci
?<
sE
>E
:iJ
-ê.>or-qzl-!9oíÍ

&+
z>
zo
>?

;-<
=a

dú
lJ ,o]õa\zão
o9,Í?
üô

ã3
PJr

*--tr
;ú.\;gà
ü<_u
ó;k
(,Éi
o-?)
ÍzE
FãEÍre39Í<o-!í<xo<;
Íir.;;dour,
<oo

õ3ç
okõ
üo í

Etoí1
E
ô-

o
F-
o
I

ÕÍs
z.\,o>

"r !!õk

4-
o^
;r<

9á
rõ
= 

t-)
<i

ôlD
ôQ
!Jõ
>c;ü§

E6
E
ô-

o
t-
o
I

Í
o

úó<;
aü
>P
oô
É,!
d=

otrr< :!
z)
is
,õ
>r'
oa!!ta

=qUÔ

o
F
o
I

í
ê

õN

o .u

<kiu
ã3
z.\
l]JO

>!aul

<g

oo

:l

=E

=E-ó
o<
c.| o

=Eu@

o
F
o
I

o

oo
ZF-

2à

ze
=óz<

(ôo
ã,?
ú?
í=

l

o>
L-h :

5ãzci

uaôE
oci
=E

>2'Ék
ô<>
>P
õ.o
:E'1
l--
@õ

Eg
9o
<'5
8<ocÉ
§8
Eáô-:trõ
ozô-o
tr(J
ourI<
<ôtÍ
u.rO

ãs
< ü,'s:
z=
!!f
Ooo
o<

oJZ§

zí!'É$
ô>

=EUU
Í>
fõF^-

Eãom

EI
F'\
=<a! (/)tl z

+>f-O
ou
-l!:<
*6

o<

<ôG<zl-z
o<

úZ

zd,s$
ô>

<z
UU
-'>
fõ
tô o1

§Ecid
<Í
E=
cd>.ro
FÔf<ê(^t^z

f-O
ou
IU:<
o_ô

o<

<ô5<z9-z
ôJ

o<
Í2

< ô.1

z§
õà
<k
>Uo;
i8
É..rtôu

E:oi
<É
EÍ.odôlo
FÔ
=<êúrt^z

=zf-O

-U
EÉ

E6
o<

3ú<ôã<z-l-z
o<
!) tr

uZ

O o

,ííÉF ãà

r;^"áé_.4

e

§

!
:

:

B

E
a

I
a
,ô
5

2

âE-

§:Éj
,ES

Êi

o

o
;



9vó
tr
u,

I

E

o o o ô o o o o

o o o o o o o o o

o o o O o

o o O o o

o ô o o o o

o!] o o o

=

o!l o!l o!l o!t o o
sa

o

=

o

=

t-

i
l
F
@

E
ci

E
@.\l
E
ô-

o
t-
o-
o-<

o
o

É
z
U\

o
o
o
;

úzo

oê
>§
?à
)a
;<
Ui
9l
L.» EO

:E
.É ci

f<
ãE1,6
>r-
=À
>otr+zl
í,Í
&=)

Erz>
z.o
>i
oo-

=ó

ár!9>íl
ozoo
OU
'Í.3úô

oú

29
É:§
i;!!ôr
-=P,à
Eiü
aÁ-<
(9tri
o-{à
azà
Fãe
1o--8!JO<

ãrEo<.íi

éõe
o!!(,
<oo(,6q

Íàoa'daÍ
Õkõ
ü9s
2z<

g

EJ

o
F
o
I

ô<i
!2 ii
zNo>

õk
<()(.)úi

ÉHô^
3ú

<=

z.-
s<.
ôao

s.E
àB
ü<

E(lt
F
À
o
t-
I

o

P§

<í
<;

>P

t! !l
Or-
'úsz)

>r
-\
oao
9E
uOó(D

E
o-

o
t-
o
I

Í
o

õN

o!!gÍ
23
zd

uO

arl
r.,r !ãi<á

oo

:l
iF

§ã
38o<!la}E

o
É
o
I

ô

oo
ZF.
Q>
o u-J

oEzv
z<

6O
5Ô
r_'l r<
^!.
á=

l

,?=
LJi ii

Eg
<õ

3E
oci

=E

i1 É>2
'r< k
õ<>so
8--
{?
l\J
hcÉ

E:o^
<é
8<od
s3
t-Í
(,õ
ozo-o
t-I
o@
I<
<o
uO
ãs
Yr
Éii^ôz2
U]
ôol
o<!lu
tr=g

z ..1'<9
õ>
sE
=<\-.1 u
r>
lõF^-

ãs
ci íi
<E
QZE:
{õ
FÔ
=<.^z

FO
Õu
-U:<
o:ô

-q
o<

;<
-z
(1 '
o<
àÉsZ

zc!,íg
Ã>

:E
i>
bo,

Eã8:
<É
EÉ
§O
Fô
=<tl Z

Êôou
- rrJ

-.1 <

UC
o<

<ôt<zl-z
(aJ

o<
>*
uZ

<.r
z<
6à
<ã
>U
8j
<-o.
É ôJ

8.8-
8T
<É
EÍ€ôZlO
FÔ
À(^t^z
!zl.- Ooq)
=uir'1 <ac
UE
o<

<ôã<zl-z
o<
=+Í,>

i
lFÉ

EI
E
d
F
=o-

o
F
o-
Í
o
o

3
É
z
,).|

ô
o
Õ

,

o

5ier\
ri^:.N-

á'-i

o
!Í!
c
.9
.9-o
co
l-
íD
o
o

tl§
c
OJ

J
C
(§

E
0.,

o

§(,
,cqrô
!tr
úí§
;ro

0,, §
!(!
oc
(o:
íoí§
cco.:
-o€
Fa
=oÊo
: ?í§

Oc
>.!
or9
oJo

õ8"o_o
lii

.:o
-.2
EoJoô
ooJ
9^ 0J

.e9
-E
:.8

oPo-*
oo
..j .r')

Ê

i

!:8EI

-Êi

§à

ETU!

}B
i1:!
E5-

!aE
le§i{ §
ã Ei
dT:

o o



t;

l"

I
õ
3
e

a

5

*
á

t
?a

J;

E=

E

5

9

5

a

*
E

I
e
?

c
c
o
Er
o
o

c
tr!
tr
0.

0.

o
I

c

c.(
c-E
c
G
o
c
E
c

C

c
o
Ç

o
o-E

c
c
íI
T
c
c
o
E
i
o
o
C-c
C

í!
c
o
:
C

ít
íl

c
c
l!-c
íf

o
E
,G

c

=o
!
o
íE

o
o
'4

c!
o

cc
C
r(l
íl:
.9

n
rcc

c
c
E

o
!

=.9
E
cc
c
o

C
I

o

.T

c
<q
'a
+
o
«
T

.ç
c

'a
c

C

C

c

s
a

q
T
E
C

E

c(o

q

«

E
c

.E

:
E
.s
q

-E
cc

q

c

o
c
E
o

q

E.:
c

g

E

C
c
c

c

c
q

c

a
c

c

c

!
.E

c
,s

c
:9
IE
o

j

q
q

T
.!
c
C
c
C

q

,s

.ç
.(t

o
q
c
q

c
o:
c.E

c
c
o
E
It
!
a

c

(
(
a

'a

T

c

(
t

(

(

(
ô
(

I
a_!

(

.!(
!
ú

I

I

,y
.!
E

I

q)

ío
co

ío-o

o)-o
«,_o
''r'

c
(!
o
co
c
o

rE

(U-o
c
(U

q)
-o
a§

.cJ

o
c
ql
rcí!_o.;
F
OJ

o
o
o
!
p
í!
Eitr

l

r§

'o(
c
E

Ê-o
-o
E
ao

E

o--
.o
ro

,9

o
(u

ô
ôl

E
l

o
ríE

Ío
.t
.9

T]
o
,E
E
0)

E
o

qj
.Ít
(!

o
.:
fE
(U

oE
o-o
p
c
itr
ío

0,

clít
c
(!

-E

.G-;
OJ

c
o
ts

.9
E
o
Ç
o
q,

0)
Ít,
.9c
.o

Co
E
q)-o
o

ci
(§

o)

(u
C
at;
cn
o1l

LÔ]
(.Ô
(d

"d

c
õ

!

ô.\]
(!
c
E
c
E
o

cc
,r
c
ql

E
ql

o
.q
_o
o
o

c
c
c
Es
a

ft
c
C

c
o
,'
o

=

o_o

o
co
E
:l.!

o
E
Q]

E
.q)

lE

o;

.9

.e
Êo
OJ
ôt

o_o
ío
!
f

E_o

E
o
E.q

(t

E
o

_c

Ú.
c

o

c_c

c

.\c
c
:c
c
lt
!
o_c

==c
Ec
C

(!

o
c
C'-

.íl

o
tr
c
ql

o
.q
_o
o
o
!

.E

,:
ao

o

q
T

.!
c
E

c

o
Ecc
C

=o
q,

-Ç

o
o
!

o

_c

ô
o

.!
íI

(
q

0
I
q

_(

=
q

q
c

i
c
q

ç
E!

c
<0

.!
0
d
q

c
E

0f-
q

oc
c

o
c

cT
d

o
c

c

c

c
I
c
c
o
E

!
ô

c

d*- à*.
2</ o

Fl n'.'-k)..d-'...

á

G'
c
a.)

(u
.ta
O(o
o_o

OJ
.P.

E
o

.(U

(!

o
E(!
q

(!

o
o,
o.)

.E

oo
o
!(!
§oo

o,
(u

c
oEoo
";0,
o
E
a,';!J or
g.'r

,r{ § o-
o{ or (oo{E (o
í^q0l; óqó.=
.^l '- vi

H á*
.ri o --
"lõ =q on'
'õlQln
Joôddcooq'$ E.l ; ío

ã's 3Je s
"1 93
ãl .: E
-l côl:loQ
)I C) qr
o6!-I (O OJ

.PI J E

C;
o-
l
oo
o_o

EOoJ
(9
o
q)
q

o
o-
ío-o
í(l

.P_o
o
E
o.)

í§

ío_

o)

õ
.E
o
l.§
f
(!)

(u

ol
E
o
E'ú
o
o
E
o

o_o
(tr

o
río

í§
l§

c
o
OJ

co
q)

o

n



"1d

Ust sos

2. JUST|F|CAT|VA E OBJETO DA CONTRATAçÃO
2.1A Justificativa e objetrvo da contratação encontra-se pormenorizada em Tópico específico
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRTçÃO DA soLUçÃO
3.1 A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DA Cr §StFtCÂçÃO DOS SERVTçOS E FORMA DE SELEçÃO DO FORNECEDOR
4.1. Trata-se de serviço comum, não continuado, a ser contratado mediante licitaÇão, na modalidade
pregão, em sua forma eletrônica.
4.2. os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n" 9.507, de 21 de
setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art.3'do aludido
decreto, cuja execução indireta é vedada.
4.3 4 prestação dos serviços não gera vínculo empregaício entre os empregados da Contratada e a
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e
subordinação d ireta.

Idm & !,.ftÍeEú - Mod.lo F. P,É8ro ELrüio: Sdt6 Nro cdti.rrrh6
Càne N.cioül d. Modêlôs d. Licir.çó6 . Cmd6 A&iitri@itc d! CNhüú c.El dr Unito

5. REQUlsrIOS DA CONTRATAçÃO
5.l Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o segulnte:
5.1.1 A contratacão também reouer oue a orestadora do servico exerca oráticas de sustentabilidade.
conforme disposto e orientado no Guía Nacional de Licitações Sustentáveis - Advocacia-Geral da União.
5.1.2 Considerando gue os servicos a serem prestados são classificados como comuns. os requisitos oara
a contratacão devem ser norteados. orincioalmente. ao atendimento das normas estabelecidas oela Lei
8.666/1993: Lei 10.520/2002: Lei Comolementar 12312006: Decreto 3.555/2OOO: Decreto 7.892/2013:
Decreto 10.024/2019.

5.1.3 Os servicos de instalação e manutencão de aoarelhos de ar condicionado oossuem oadrões de
desemoenho e qualidade oue oodem ser obiehvamente definidos oelo edital. oor meio de esoecificacões
usuais no mercado. Dessa forma. a escolha da modalidade licitatória rêcai sobre o Preqão Eletrônico.
conforme determinacão da Lei nq 10.520/2002.
5.1.4 A contratada deverá dispor de oficina nã reqião metrooolitana de ioão Pessoa-pB. tendo em vista o
fluxo de manutenção oreventjva. a imoossibilidade de asendamento de manutencão corretiva e a

urqência em atendimento das mesmas.

5.1.5 Todas as oecas e acessórios aolicados nos eouioamentos deverão ser orisinais do fabricante ou
similares. e sem uso orévio. desde oue com as mesmas esoecificacões técnicas e oualidade da oeca
oriqinal a ser substituída. Assim. as pecas. comoonentes. acessórios e outros materiais. seiam eles
distribuídos ou comercializados oelo fabricante ou oelo comércio e indústria esoecializada e afins.
deverão ser definidas oelas sesuintes caracterísücas e orocedências:
5.1.5.1 orieinais produzidos e/ou embalados e com controle de oualidade do fabricante e constante de
seu catáloso. certificadas oelo INVIETRO: ou
5.15.2 De outros fabricantes. cuio oroduto atenda aos nÍveis de oualidade e aolacabilidade recomendados
ou indicados oelo fabricante. constantes ou não de seu catáloso. sob solicitacão de autorizacão formal da
Administracão. cerhfi cadas oelo I NMETRO.

5.1.6 Com o intuito de ter um fiel cumorimento dos servicos contratados. sesue abaixo a descricão dos
serviços oue comoõem a manutencão e instalacão dos aoarelhos de refriqeração da B Adm Gu Jp:
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valor estabelecido na contratacão.

5.2 AIém dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar decraração de que tem preno
conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração do
contrato.

eFi:.:::

5. CRITÉRIOS DE SUMNTABILIDADE
6.1 Os critérios de sustentabllidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou obrigações
da contratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial.

7. VrSrORtA PARA A UCTTAçÃO
7.7. Pa.a o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá realizar vistoria nas
instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, de
segunda a quinta-feira, das 09:00 horas às 16:00 horas.
7.2. O Wazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o
dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.
7.2.7. ?ara a vistoria o Iicitante, ou o seu representante legal, deverá estar devidamente identificado,
apresentando documento de identidade civil e documento expedido pela empresa comprovando sua
habilitação para a realização da vistoria.

7.3. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser disponibiliza as
informações relativas ao objeto da licitação, para que a empresa tenha condições de bem elaborar sua
proposta.

7.4. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das
instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços,
devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.
7.5. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

Cáhe Núi6.1d. Mod.tc dê !
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8. MODELO DE EXECUçÃO DO OUFrO
8.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:
8.1.1 os servicos de manutencão corretiva nos eouioamentos serão executados fora do ambiente da B

Adm Gu JP em oficina da empresa contratada. caso sela necessário.
8.1.2 os servicos de manutencão oreventiva nos eouioamentos serão executados dentro ambiente da B
Adm Gu JP

8.1.3 os servicos serão executados no horário de expediente do Órsão (devendo a Contratada se informar
desse horário) e nos locais de entresa contidos no Anexo B - Modelo da prooosta de precos
8.1.4 os servicos serão executados conforme discriminado abaixo:
8 1.4.1 os servicos de manutencão e instalacão deverão ser executados oor orofissionais habilitados
(técn icos/mecâ nicos de refriseracão). de acordo com os manuais dos fabricantes e seeundo normas
técnicas. utilizando de ferramentas adeouadas. com vistas a manter os eouioamentos em oerfeitas
condições de uso e garantindo a adeouada refriseracão dos ambientes:
8.1.4.2 o licitante declarado vencedor do certame em questão fica obrisado a realizar uma visita de
insoeÇão técnica. no local. listando oual(is) os materiais. e serviço(s) são necessário(s) oara correcão do(s)
oroblema(s) apresentado(s);
8.1.4.3 os servicos somente serão executados mediante orévia emissão de Nota de Emoenho (NE)
assinadâ oelo Ordenador de Despesas. e aoresentacão desta ao fornecedor. enviada oor e-mail oela Secão
Reou isitante do Óreão:
8.1.4.4 o fato de a NE constar oara consulta no Portal da Transparência do Governo Federal não autoriza
ao fornecedor a execucão dos servicos. devendo a Contratada receber a NE assinada oara cômputo do
prazo de início.ficando vedada a execucão de serviço sem o recebimento da NE assinada,
8.1.4.5 aoós recebimento da nota de emoenho assinada. a emoresa resoonsável terá o orazo de até 5
(cinco) dias úteis oara inicialização da orestacão do servico.
8.1.5 os orazos oara execucão dos servicos serão de:
8.1.5.1até 48 Íouarenta e oito) horas oara os servicos de instalacão e manutencão ar condicionados:
8.15.2 os orazos referidos no item anterior serão computados no diã útil imediatamente sequinte ao
recebimento da Nota de emoenho pela Contratada. podendo serem ororrosados mediante autorizacão
da contratante diante de documento de solicitacão contendo iustificativa oela contratada.
8.1.6. Os servicos ooderão ser reieitados. no todo ou em oarte. ouando em desacordo com as
esoecificacões constantes neste Termo de Referência e na orooosta. devendo ser reoarado no orazo
fixado oelo fiscal do contrato. às custas da Contratada. sem oreiuízo da aolicacão de oenalidades.
8.1.7. A contratada deverá executar o serviço uülizando-se dos materiais. eouioamentos. ferramentas e
utensílios necessários a perfeita execução do contratual. conforme disoosto neste Termo de Referência.
8.1.8 No caso de servicos executados em PNR habitados (imóveis funcionaís). a Contratada somente
executará os servicos estando oresente o morador ou resoonsável maior de idade. o oual assinará o
recebimento do serviço.
8.L.9. No caso de serviços executados em PNR desocuoados. haverá um militar desisnado oue viabilizará
o acesso e supervisionará o servico.
8 1 10. A Contratada deverá disoor de todos os materiais. eouioamentos. ferramentas e acessórios. e
Eouioamentos de Protecão lndividual íEPl) normatizados necessários à execucão dos servicos.
8.1.11. Os funcionários deverão trajar uniforme da emoresa e identificacão funcional oara acessar os
loca is dos servicos

8.1.12. Os servicos serão executados nos aquartelamentos e PNR. de seeunda a sexta-feira. das 08:00h às
12:00h e das 13:00 às 16:00h. salvo casos extraordinários em oue exista iustificativa constante em Ordem
de Servico.
8.1.13. Para a oerfeita execucão dos serviços dentro dos oadrões de seeuranca normatizados. a
Contratada deverá dlsoonibilizar os materiais. eouioamentos. ferramentas e utensílios necessários. nas
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10. INFORMAÇÔES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA
10.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:
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11. OBRIGAçÔES DA CONTRATANTE

11.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelã Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
11.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especíalmente designado,
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dra, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente
para as providências cabíveis.
11.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos servíços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas.
71.4 Pagar à contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas
neste Termo de Refe rência.
1l'.5 Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que
couber, em conformidade com o item 6 do Anexo Xl da lN SEGES/Mp n.5/2O77.
11.6 Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:
11.6.L exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o ob1eto da contratação previr o
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;
11.6.2 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas contratadas;
11.6.3 promover ou aceítar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização
destes em ativídades distintas daquelas previstas no ob.jeto da contratação e em relação à função
específica para a qual o trabalhador fol contratado; e
11.6.4 considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuaís do próprio órgão ou
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.
11.7 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato.
11.8 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

Crnm Xuona ac UqlcOs ac t iciraçôd ê Conüros Adni.i3r6rilG dr Cone
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8.1.14 A contratada deverá aoresentar no mÍnimo 90 {noventa) dias de earantia dos servicos orestados.
earantindo o oleno funcionamento das máouinas manutenidas.



11.9 Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada.

@
11.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da
preferência estabelecida pelo art.3e, § 5e, da Lei ns 8.666, de 1993.
11.12' Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho,
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

12. OBRTGAçÔES DA CONTRATADA
12.1 Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de
fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e
quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta.
12.2 Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificar em vícios, defeitos ou incorreções resultantes
da execução ou dos materiais empregados.
12.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcír imediatamente a Administração
em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edltal, ou
dos pagamentos devidos à contratada, o varor correspondente aos danos sofridos.
12.4 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em
conformidade com as normas e determinações em vigor.
12.5 Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão
Contratante, nos termos do artigo 7" do Decreto n" 7.203, de2010.
12.6 Quando não for possível a verificação da regularldade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia
trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3)
certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede
do contratado; 4) Cerridão de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas
- CNDI, conforme alÍnea "c" do item 10.2 do Anexo V t-B da lN SEGES/Mp n.S/ZOt7.
12.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equjvalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciá rias, tributárias e as demais previstas em legislação especÍfica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante.
12.8 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal
ou acidente que se verifique no local dos serviços.
12.9 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relatjvos
à execução do empreendimento.
12.10 Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
12.11 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário
à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.
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12.12 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de
no prazo determinado.
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12.13 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos servlços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.
12.14 Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.
12.15 Não permitir a utilização de quãlquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendlz para os maiores de quatorze anos; nem permitlr a utilização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.
12.16 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
72.I7 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de ca rgos prevista em lei para
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem com o as regras de acessibilidade
previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficíado da preferência estabelecida pela Lei
no 13.146, de 2015.
12.18 Guardar sigilo sobre todas as informações obüdas em decorrência do cumprimênto do contrato.
12'19 Arcar com o ônus decôrrentê de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitaüvos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os
valores providos com o quantitativo de vale-transporte, devendo com plementá-los, caso o previsto
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do ob.jeto da licitação, exceto
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § L0 do art. 57 da Lei no g.666, de1993.
L2 20 Cumpriç além dos postulados legãis vlgentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segura nça da Contratante.
12.21 Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.
12.22 Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.!,,,a,,e,,b", do Anexo Vll
- F da lnstrução Normativa SEGES/Mp nç S, de 25/O5/2O!7:
72 22.7 o direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de
forma permanente, permitindo à Contratante distribuii alterar e utilizar os mesmos sem limitações;
12.22.2 os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação
produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive
aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proíbida a sua utrlização sem que exista
autorizaÇão expressa da Contratante, sob pena de multa, sem pre.juízo das sanções civis e penais cabíveis.

os-+é€rír€idâ
eontratante ou da noya empresa que eontinuará a e.(eeução dos seryiçôs:
12.24 Fornecer oeÇas. materiais e eouioamentos necessários oara a oerfeita execucão da manutencão
corretiva ou orevenüva dos aoarelhos de ar condicionado.
12 25 No caso de substituicão. os materiais. eouioamentos e oecas deverão ser de orimeira linha.
novos(as). eenuínos(as) e com as mesmas características do sistema orieinal. não sáião admitidos
eouioamentos e oecas usadosíasl ou recondicionadosías).
12 26 A emoresa contratada será resoonsável oelo descarte ecoloeicamente correto das oecas
substituídas.
12.27 Utilizar emoregados habilitados e com conhecimentos básicos dos servicos a serem executados. em
conformidade com as normas e determinacôes em viqor.
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13. DASUBCONTRATAçÃO

13.1Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório
eü
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Gestoras oarticioantes.
12.30 Guardar sieilo sobre todas as informacões obtrdas em decorrêncla do cumorimento do contrato.
12.31 Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de
patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fortuito ou de força maior, por
qualquer causa de destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da
Contratante, de seus funcionários ou de terceiros.
12.32 Na execucão dos servicos. a contratada deverá obedecer às disoosicões da Resolução CONAMA n.
340. de 25109/2003 e da lnstrucão Normativa lbama. ne 5. de 14 de fevereiro de 201g. nos
orocedimentos de recolhimento. acondicionamento. armazenamento e transoorte das Substâncias que
Destroem a Camada de Ozônio - SDOS abransidas oelo Protocolo de Montreal ínotadamente CFC5.
Halons. CTC e tricloroetano). obedecendo às sesuintes diretrizes:
a) não é oermltida a llberacão intencional de substáncia controlada na atmosfera durante as atividades
oue envolvam sua comercialização. envase. recolhimento. reeeneracão. reciclaeem. destinacão final ou
uso. assim como durante a instalação. manutenção. reoaro e funcionamento de eouioamentos ou
sistemas oue utilizem essas substâncias:
b) durante os orocessos de retirada de substâncias controladas de eouioamentos ou sistemas. é
obrisatório oue as substâncias controladas seiam recolhidas aorooriadamente e desünadas aos centros de
reeeneracão e/ou de incineracão:
c) É obrieatória a retirada de todo residual de substâncias controladas de suas embalaeens antes de sua
destrnação final ou disoosicão final:
d) As substâncias a oue se refere este artiso devem ser acondicionadas adeouadamente em recioientes
oue atendam a norma aolicável:
e) é vedado o uso de cilindros oressurizados descartáveis oue não esteiam em conformidade com as
esPecificacões da citada Resolucão. bem como de ouaisouer outros vasilhames utilizados indevidamente
como recioiêntes. para o acond icionamento. armazenamento. transoorte e recolhimento das SDOS CFC-
12. CFC-114. CFC-I1.5. R-502 e dos Halons H-1211. H-1301 e H-2402:
f) ouando os sistemas. eouioamentos ou aoarelhos oue utilizem SDOs forem obieto de manutencão.
reoaro ou recarqa. ou outra atividade oue acarrete a necessidade de retirada da SDO. é oroibida a
liberacão de tais substâncias na atmosfera. devendo ser recolhidas mediante coleta aorooriada e
colocadas em recioientes adeouados. conforme diretrizes esoecíficas do artiso 2'e oaráqrafos da citada
Resolucão:

s) a SDo recolhida deve ser reciclada in loco. mediante a utilizacão de eouioamento oroietado oara tal fim
oue possua disoositivo de controle automático a ntitransbordamento. ou acondicionada em recioientes
adeouados e enviada a unidades de reciclaeem ou centros de incineração. licenciados oelo órsão
ambientalcomoetente.
s.1) guando a SDO recolhida for o CFC-12. os resoectivos recioientes devem ser enviados aos centros
reqionais de reeeneracão de refriserante licenciados oelo óreão ambiental comoetente. ou aos centros de
coleta e acumulação associados às centrais de reseneracão.
q,2) É obrisatória a retrrada de todo residual de substâncias controladas de suas embalaeens antes de sua
destinação final ou disposicão final."
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14. ALTERAçÃO SUUETTVA
14.1 É admíssível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídíca, desde que
sejam observados pela nova pessoa lurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
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13:1,1 É vedada a subeontratação eempreta ou da pareela prineipal da obrigação



original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à contrnuidade do contrato.

1s. coNTROLE E F|SCAL|ZAçÃO

15.1A fiscalização do contrato, ao verificar que houve su bd jmensionamento da produtividade pactuada,
sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que
esta promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites
de alteração dos valores contratuais previstos no § 1" do artigo 6s da Lei n" g.666, de1993.
15.2 A conformidade do material/técn ica/equipa mento a ser utilizado na execução dos serviços deverá
ser veriftcada iunto ao documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de
acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e
especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso.
15.3 O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as
providênclas necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos s§ 1'e
2'do art.67 da Lei n'8.666, de1993.
15.4 o descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada,
sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções
ad m inistrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em
rescisão contratual, conforme disposto nos arttgos 77 e g7 da Lei n" g.666, de 1993.
15.5 As aüvidades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
prevenhva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único
servidot desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a disünção dessas atividades e, em
razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão
do Contrato.
15.6 A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do ob.ieto.
15.7 Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de
qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a
correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.
15.8 O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto
ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
15.9 Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
15.10 A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nÍvel de
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal tecnico, desde que comprovada a excepcionalidade da
ocorrêncía, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.
l'5.11 Na hipótese de comportamento contrnuo de desconformidade da prestação do serviço em relação
à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos
indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com
as regras previstas no ãto convocatório.
l'5.12 O fiscal técnico poderá reallzar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido
seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.
15,llA fisealização da exeeução dos serviços abrangq ainda; as seguintes retinaç
L5.14 As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo Vlll da lnstrução
Normativa SLTI/MP n" 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.
15.15 A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsa bilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas,
vícíos redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta,
não implica corresponsabilídade da coNTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de
conformidade com o art. 70 da Lei n'8.666, de 1993.
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16. DOS CR|TÉROS DE AFERIçÃO E MEDIçÃO PARA IATURAMENTO
16.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o lnstrumento de Medição de Resultado ( [v R),
neste item, devendo haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos,
sempre que a CO NTRATADA:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigída as
atividades contrãtadas; ou
b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utitlzá-los com
qualidade ou quantidade inferior à demandada.
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16.3. Nos termos do item 1, do Anexo Vllt-A da tnstrução Normativa SEGES/MP ne 05, de zoll, será
indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das
sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:
16.3.1. não produziu os resultados acordados;
16.3.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínÍma exigida;
16.3.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

17. DO RECEBTMENTO E ACEITAçÃO DO OBJETO
17.1 A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos
termos abaixo.
17.2 No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a
documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual.
L7.3 O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de fiscalização
após a entrega da documentação acima, da seguinte forma:
17.3.1 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, com a
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões
finais que se fizerem necessários.
17.3.1 1 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal técnico
do contrato apurará o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores
previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.
71.3.1'.2 A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, removeI reconstruir ou subsltuir, às suas expensas,
no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes resultantes da
execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de
serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório.
17.3.1.3 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes
de campo e à entrega dos Manuais e lnstruções exigíveis.
17.3.2 No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da
CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em
consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato.
17 3.2.1 Quando a fiscalização for exercida por um único servidoq o relatório circunstanciado deverá
conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em relação à
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fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo e
ao gestor do contrato para recebimento definitivo.
77.3.2.2 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último.
77.3.2.2.7 Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida
tempesüvamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento provisório no dia do
esgotamento do prazo.

1'7.4 No prazo de até 10 (dez) dias corridos a parrir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do
Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos
serviços, obedecendo às seguintes diretrizes:
17.4.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagarirento da despesa, indicãr as cláusulas contratuais
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
L7.4.2 Emitr Termo Circunstanclado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com
base nos relatórios e documentações apresentadas; e
17.4.3 Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dlmensionado pela
fisca lização.
17 5 o recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
pre.juízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantras concedidas
e das responsabilidades assumÍdas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n" 10.406,
de 2002).
L7.6 os servlços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser
cor rig idos/refe itos/s u bstit u ídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem
prejuízo da aplicação de penalidades.

18. DO PAGAMENTO

18.1A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este
Termo de Referência.
18.2 Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para que emita
a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
18.3 O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trintal dias. contados do recebimento
da Nota Fiscal/Fatu ra.

18.3.1 os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o
inciso ll do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5', § 3., da Lei n. g.666, de
1993.
18.4 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatadã por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da
Lei n" 8.666, de 1993.
18.4.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31da lnstrução Normativa n" 3, de 26 de abril de 2018.
18.5 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
18.5.1o prazo de validade;
18.5.2 a data da emissão;
L8.5.3 os dados do contrato e do órgão contratante;
18.5.4 o período de prestação dos serviços;
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18.5.5 o valor a pagar; e

18.5.6 eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis
18.6 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liqu
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante;
18.7 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

18.8 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas no edital.
18.9 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua sjtuação ou, no mesmo
prazo, apresente sua defesa. o prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da
contratante.
18.10 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar
consulta ao SICAF para idenüficar possível suspensão temporária de particlpação em licitação, no âmbito
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Públlco, bem como ocorrências impeditivas
indiretas, observado o disposto no art.29, da Instrução Normativa n" 3, de 26 de abril de 201g.
18.11 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
18.12 Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.
18.13 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao slcAt.
18.13.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância,
devidamente jusüficado, em qualquer caso, pela máxima autoridade dã contratante.
18.L4 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em
especial a prevista no artigo 31. da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo Xl da tN SEGES/Mp
n.5/2077, q ua ndo couber.
18.15 É vedado o pagamento, a qualquer tÍtulo, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em
seu quadro societário servídor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de
Diretrizes Orçamentárias vigente.
18.16 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a

a plicação da seguinte fórmula:

EM = lx N xVP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

r = (rx) (6 /1oo) /
365

l= 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%
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19. DO REAJUSÍE

19.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data I

das propostas.
imite para a apre

19.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice lpCA/IBGE
exclusivamente para as obrigações lniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.
19 2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.
19.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o GoNTRATANTE pagará à
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o Índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar
memória de cálculo referente ao rea.justamento de preços do valor remanescente, sempre que este
oco rrer.
19.4 Nas aferições finais, o índice uülizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.
19 5 Caso o Índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa
mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em
vigor.

19.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice subsütuto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
19.7 O reajuste será realizado por apostilamento.

20. DA GARANTIA DE EXECUçÃO
20.1 Não haverá exigência de garantta contratual da execução.
EU
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21. DAS SANçÔES ADMINISTRATIVAS
21.1comete infração administrativa nos termos da Lei nq 10.s20, de 2002, a contratada que:
21.L.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da
contratação;
21.1.2 ensejar o retardamento da execução do objeto;
21.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato;
21.1.4 comportar-se de modo inidôneo;
21.1.5 cometer fra ude fiscal.
21.2 Pela inexecução total ou oarcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:
21.2.1 Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais
consideradas faltas leves, assim entendldas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o
serviço contratadoj
21.2.2 Muha de:
27.2.2.7 O,!o/o (um décimo por cento) aIé O,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado
em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo
quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação
do ob.jeto, de forma a configura6 nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da
rescisão unilateral da avença;
27.2 2.2 0,7% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso
na execução do obleto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da
obrigação assumida;
21.2.2.3 o,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
inexecução total da obrigação assumida;
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27.2.2.4 0,2% a 3,2Yo por dia sobre o valor do contrato, conforme detalhamento constante da
2, abaixo; e
2\.2.2.5 as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independ en
st.

21.2.3 Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;
21.2.4 sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.
21.2.4.7 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem L9.1 deste Termo de
Refe rê n cia.

21.2.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;
21.3 As sanções previstas nos subitens 27.2.1, 2r.2.3, 27-2.4 e 21.2.5 poderão ser aplicadas à
coNTRATADA ju nta mente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
27.4 Pa'a efelto de aplicação de multãs, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

2

3

4

5

1

ITEM

1

0,2% ao dia sobre o valor do contrato

0,4% ao dia sobíe o valor do contrato

0,8yo ao dia sobre o valor do contrato

1,6% ao dia sobre o valor do contrato

3,2% ao dia sobre o valor do contrato

Tabela 2

INFRAçÃO

Permiür situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou

consequências letais, por ocorrência j

GRAUDESCRTçÃO
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Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os serviços contratuai
por dia e por unidade de atendimento;

Pâra os itêns a seguir, dei)Gr de:

01

01

T1
Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de obrigações da

01
CO NTRATADA

21.5 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, lll e tv da Lei ns 8.656, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

2L.5.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticat por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

21.5.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;
21.5.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

21.6 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administraüvo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na
Lei ne 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei ne 9.184, de i.ggg.
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2

3

4

5

6

1

8

01

02

03
9

10

Manter funcionário sem qualificaÉo para executar os serviços contratados, por empregado e

por dia;

Recusar-se a executar serviço determinâdo pela fiscalização, por serviço e por dia;

Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a anuência prévia

do CONTRATANTE, por empregado e por dia;

Registrar e controlar, diaraamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, por
funcionário e por dia;

Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, por ocorrência;

substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às necessidades
do serviço, por funcionário e por dia;

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabelâ de multas, após
reincjdência formêlmente notificada pelo óÍgâo fiscalizador, por item e por ocorrência;

lndicar e manter durante a execuÇão do contrato os prepostos previstos no edital/contrato;

03

02

03

u



21.7 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a

ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garanüa, ou ainda, quando for o caso, serão

Dívida Aüva da União e cobrados judicialmente.

21.7 .L Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a

contar da data do recebimento da comunicaÇão enviada pela autoridade competente.
21.8 Caso o valor da multa não se1a suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,
a União ou Enüdade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código
Civil.

21.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infratoq o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da p ro porcio n a lidade.

21.10 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa üpificada pela Lei ne 12.846, de 1e de agosto de 2073, como ato lesivo à administração
pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da

responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou
Processo Administrativo de Responsabilização- PAR.

21.11 A apuração e o julgamento das demais infrações administraüvas não consideradas como ato lesivo à

Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei ne 72.846, de 1s de agosto de 2013,

seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

27.72 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos admínistraüvos

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes

de ato lesivo cometido por pessoa jurÍdica, com ou sem a participação de agente público.

21.13 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

22. CRnÉRloS DE SELEçÃO DO rcRNECEDOR

22.1 As exigências de habilitação jurÍdica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a

generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

22.2 Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital.

22.3 Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

22.3.1. Comprovação de apüdão para a prestação dos serviços em características, quanüdades e prazos

compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, mediante a apresentação de

atestado(s) fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou privado.

22.3.2. Para fins da comprovação de que trata estê subitem, os atestados deverão dlzer respeito a serviços

executados com as seguintes características mínÍmas

22.3.2.7 Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua ativídade econômica

principal ou secundária especificadas no contrato social vigente;

72.3.7.2 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos

atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à

contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o

disposto no item 10.10 do Anexo Vll-A da lN SEGES/MP n.5/2017.
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EU
22.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

22.4.1 Valor Global do grupo:

22.4.L.1Gtupo1-RS150.692,26(centoecinquentamil,seiscentosenoventaedoisreaisevinteeseis
centavos);

22.4.1.2 Grupo 2 - RS 118.213,8s (cento e dezoito mll, duzentos e treze reais e oitenta e oito centavos);
22.4.7.3 Grupo 3 - RS 121.585,71 (cento e vínte e um mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e setenta e
um centavos);

22.4.7.4Grupo4-R598.631,54(noventaeoitomil,seiscentosetrintaeumreaisecinquentaequatro
centavos).

22.4.2Yalores unitários: conforme planilha de composição de preços neste Termo de Referência.
22.5 O critério de julgamento da proposta é o menor preço por grupo.
22.6 As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

23. ESTIMATIVA DE PREçOS E PREÇOS REFERENCIAIS

do-envlode-+anees=

st
23.1 o custo esümado da contratação é de R$ 439.123,39 (quatrocentos e oitenta e nove mil, cento e
vinte e três reais e trinta e nove centavos).
EU

24. DOS RECURSOS ORçÂMENTÁR|OS
24.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou
instrumento equivalente.

25. DAS D|SPOS|ÇÔES GERATS
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Quartel em João Pessoa, PB, _ de de 2023.
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ALDO DE SOUZA ALFoNSo _ 19 Sct
Chefe da Equipe de Planejamento da Contratação
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25.7 APÊNDICE F _ ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR.
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FILIPE DE IESUS BRUM - 2" Sgt

Integrante da Equipe de Planejamento da Contratação

DESPACHO

1. Aprovo este Termo de Referência tendo em vista o mesmo atender ao Disposto na
Legislação da modalÍdade de licítação Pregão eletrônico.

2. Concordo com as justificativas e declarações exaradas neste Termo, tendo-o como
motivado e em conformidade com o lnciso ll, Art. 14e, Decreto ns 10.024, de 20 de setembro de
201.9.

3. O Chefe da SALC tome as providências cabíveis de acordo com a legislação pertinente
em vigor.

Quartel em João Pessoa, PB, _ de de 2023.
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ALEKSANDRO DOS SANTOS BARROS - Tenente Coronel
Ordenador de Despesas Substituto da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa
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APÊNDICE A- Relação de Ar Condicionado da B Adm Gu Jp

ORD MARCA TIPO DO GÁS MODELO Eru/h §
1, ELECTROLUX R22 / 33OO c CFE6O 60.000
2 AG RATTO R-410A / 1700 G DC524FR4-02 24.000
3 KO I\4 ECO R22 / 1950 G KOS 18 FC 3HX 18.000

4 ELGIN R-410A / 800 G HVFE 12 B2IA 12.000

YAN6 R22 I 6sO G TCr-12CO-A 12.000
6 KOMECO R22 / 7400 G KOP36FC 62 36.000

7 CARRIER R22 38CC1048235MC 48.000
8 ELECTROTUX R22 / 2800 G CFE3 6 36.000
9 R-410A / 1200 G HVFE24B2IA 24.000
10 HITACHI R22 RP K 12A 12.000

11 GREE R 41OA
GWC18Q0-
D3DN88M/1

18.000

1,2 YANG R22 / 7370 G TCt-18CO,AB

HITACHI R22 RP K 12A 12.000

1,4 ELGIN R 41OA HVFE 3OB2IA 30.000

15 M IDEA R22 MSW-12HR 12.000

16 ELGIN R 41OA HVFI24B2IB 24.000

17 KOMECO R22 / 1950 G KOS 18 FC 3HX 18.000

18 YANG R22 / 860 G TCr-07CO-AB 7.000

19 ELGIN R 41OA HVFI24B2IB 24.000

20 ETGIN R-410A HVF I3 OB2IA 30.000

21, ELGIN R-410A HVFI24B2IB 24.000

22 KOM ECO R22 / 74sO G 24.000

23 ELGIN R 410A / 1460 G HVFE24B2NB 24.000

24 ELG IN R 410A / 2600 G PVFE36B2CB 36.000

GREE R-410A / 1600 G
GWC24QE-

D3DNBSM/0
24.000

26 R22 / 28OO G CFE36 36.000

27 YANG R22 / s3O G TCI.09CO-A

28 YAN6 R22 TCr-12CO-A 12.000

29 ETGIN R-4104 HVF I12 B2IA 12.000

30 AGRATÍO DCS24FR4-02 24.OOOR-4104

31 MIDEA R22 / 3300 G MPC.60MR V3 60.000

32 LG R22 T5NC122TMAO

KOMECO LTS 12 FC 3tX 12.000

Bose Administrotivo do Guornição de João Pessoo (B Adm Gu JP)
Seção de Aquisições, Licítações e Controtos

5

ETGIN

18.000

KOS 24 QC 3XL

25

ELECTROLUX

9.000

12.000

33 R22



ORD MARCA MODELO erTu/h 
'.9

1 CÔNSUL SPLIT, FRIO 7.000

2 CÔNSUL JANEtA, FRIO 12.000

3 PH ILCO SPLIT, FRIO 12.000

4 AGRATTO SPLII, FRIO 12.000

5 ELECTROTUX SPLIT, FRIO 12.000

ELGIN SPLIT, FRIO 12.000

1 ELGIN SPLIT, FRIO 18.000

8 18.000SAMSUNG 5PLIT, FRIO

9 KOMECO sPrI FRrO 18.000

10 HITACHI SPLIT, FRIO 18.000

11 MIDEA sPLIT, FRIO 22.000

12 24.000ELFIN 5PLIT, FRIO

13 ELECTROLUX SPLIT, FRIO 36.000

14 47 .500CONSUL CASSETE, FRIO

15 KOM ECO SPLIT, FRIO 48.000

16 ELGIN SPLIT PISO.TEIO, FRIO

CASSETE, FRIO 60.00011 ELECTROLUX

APÊNDICE B - Relação de Ar Condicionado do 15' Bl Mtz

Base Administrativa da Guarniçdo de João Pessoo (B Adm Gu JP)
Seçõo de Aquisições, LicitaÇões e Controtos
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APÊNDICE C - Relação de Ar Condicionado do 16' RC Mec

ORD MARCA MODELO

1 KOM ECO KCP6O 60.000
2 YORK 30.000
3 KOM ECO KOS30 30.000
4 SPRINGER

5 ELG N 24.000
6 PHILCO 22.000
7 DAIKIN RK18

8 PHILCO 18.000

9 SAMSUNG ASJOUWBUXXAZ

10 ELGIN HVF E 12 12.000

11 KOMECO KOS12 12.000

12 DALKIN FTK 18 12.000

13 MIDEA 12.000

1,4 PH ttco PAC12000 12.000

15 SAIVlSUNG AS12 12.000

16 SPRINGER 12.000

17 CONSU L 9.000

18 ELECTROLUX VEO9F 9.000

19 ELGIN 9.000

20 SAN,4SUNG 9.000

21, PH9000 9.000

Bose Administrotivo do Guorniçdo de Joõo Pessoa (B Adm Gu JP)
Seção de Aquisições, Licitações e Controtos

BTU/h

RADA3O

30.000

18.000

18.000

PHILCO
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APÊNDICE D - Relação de Ar Condicionado do H Gu JP

ORD MARCA BTU/h

B RISE SPLIT HI WALL 12.000
2 CONSU L SPLIT HI WALL 9.000

3 CONSUL SPLIT HI WALL 12.000

4 CONSUL SPLIT HI WALI 18.000

5 CONSUL SPLIT HI WALL 22.000

6 CARRIER SPLIT HI WALL 22.OOO

7 ELECTROLUX SPLIT HI WALL 9.000

8 ELGIN SPLIT HI WALL 9.000

9 ELGIN SPLIT HI WALL 12.000

10 ELGIN SPLIT HI WALL 18.000

11 ELGIN SPLIT HI WALL 24.000

12 ELGIN SPLIT HI WALL 30.000

13 ELGIN 36.000

1,4 EL6lN SPLIT PISO.TETO 48.000

15 FUJ ITSU SPLIT PISO-TETO 46,000

16 GREEN ACI 10.000

17 HITACHI SPLIT PISO-TETO 24.000

18 KOM ECO SPLIT HI WALL 12.000

KOMECO SPLIT HI WALL 30.000

20 L6 SPLIT HI WALL 9.000

21 LG SPLIT HI WALL 12.000

22 LG 18.000

23 MIDEA 9.000

24 I\,1IDEA SPLIT HI WALI 23.000

25 PHILCO SPLIT HI WALL 9.000

26 SPLIT HI WALL 12.000

27 SPLIT HI WALL 24.000

28 5PR ING E R SPLIT HI WALL 9.000

29 SPRINGER SPLIT PISO-TETO 36.000

Bose Administrotivo ds Guornição de João Pessoo (B Adm Gu JP)
Seçdo de Aquisições, Licítoções e Contratos

MODELO
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5PLIT PISO-TETO
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SPLIT HI WALL

SPLIT HI WALL
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APÊNDICE E - Relação de Ar Condicionado do 1c Gpt E

ORD MARCA MODELO BTU/h

1 ELGIN INVERT HVFI3OB2lA 3OOOO BTU'S
2 ELGIN INVE RT HVFI30B2lA 3OOOO BTU'S
3 ELGIN INVERT HVFI3OB2lA 3OOOO BTU'S
4 ELGIN INVERT HVFI3OB2lA 30000 BTU's

ELGIN INVERT HVFI3OB2lA 3OOOO BTU'S
6 DAIKIN FTK18P5VL/ RK18P5VL 18OOO BTU'S
1 ELGIN INVERT HWFI09B2lA 9OOO BTU'S
8 STARCOLL 9OOO BTU'S
9 DAIKIN FTK12P5VL/ RK12P5VL 12OOO BTU'S
10 ELGIN INVERT HVFI3OB2lA 3OOOO BIU'S
11 IV'IIDEA 9OOO BTU'S

1,2 ELGIN INVERT 24OOO BTU'S

13 AGRATO 18OOO BTU.S

14 ELETROLUX

15 CBVl8BBBNAOO 18OOO BTU'S

16 MIDEA 12OOO BTUS

17 AGRATO 18OOO BTU'S

18 SP RING E R 18OOO BTU'S

19 SANSUMG 9OOO BTU'S

20 18OOO BTU.S

2L MIDEA 18OOO BTU.S

22 MIDEA 18OOO BTU'S

23 FU]TISU 3OOOO BTU'S

24 FUIIISU 3OOOO BTU'S

25 SPRINGER/MIDEA 12000 BTU'S

26 DAIKIN FIK12 P5VL/ RK12 P5VL 12OOO BTU'S

27 AGRATO CCS18FIR4-02 18OOO BTU'S

28 18000 BTU'5

29 ELGIN INVERT HVFI24B21A 24OOO BTU.S

30 AGRATO CCS3OFIR4-02 3OOOO BTU'S

31 AGRATO CCS3OFIR4.O2 3OOOO BTU'S

32 AGRATO CCS3OFIR4.O2

33 AGRATO CCS3OFIR4.O2 3OOOO BTU'S

34 ELGIN INVERÍ

ELGIN INVERT HVFI12B21A 12OOO BTU.S

36 EIGIN INVERT 45HVFI18B2IA 18OOO BTU.S

37 ELG IN HWI12B21A 12OOO BTU.S

38 AGRATO CCS24FIR4-02 24OOO BTU'S

39 AGRATO CCS3OFIR4-02 30000 BTU's

40 MIDEA 6OOOO BTU'S

Bose Adminístrqtivo do Guarniçõo de João Pessoo (B Adm Gu JP)
Seçõo de Aquisições, Licitações e Controtos
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HVFI24B21A

3OOOO BTU'S

LG

PHILCO INVERT

AGRATO

3OOOO BTU'S

HVFI12B21A 12OOO BTU'S

35



47 PHILCO INVERT 3oooo$trsn€Zí^
42 KOM EKO 24ooo Bl\'§'"*'--,

,r".Zfi

43 AGRATO 18000 BTUlP
44 ELGIN INVERT 45HVFI1882IA 18OOO BTU'S

45 CARRIER 24OOO BTU'S

46 F UJ ITSU 27000 BTU S

47 ELGIN INVERT 45HVFI18B2IA 18OOO BTU'S

ELGIN INVERT 12OOO BTU'S

49 AGRATO 18OOO BTU'S

50 27OOO BTU'S

51 ELGIN INVERT HVTI12B21A 12OOO BTU'S

52 AGRATO 18OOO BTU'S

MIDEA 12OOO BTU'S

54 PHITCO INVERT 18OOO BTU'S

55 AGRATO CCS24FIR4-02 24OOO BTU'S

56 LG ÍSNCOg2YMA1.AM BBLAZ 9OOO BTU'S

57 ELETROLUX 30000 BTU's
58 ELETROLUX 3OOOO BTU'S

59 AG RATO 3OOOO BTU'S

60 AGRATO 3OOOO BTU'S

61 12000 BTU'5AGRATO

62 MIDEA 9OOO BTU'S

63 AGRATO 12OOO BTU.S

12OOO BTU'S64 M IDEA

65 12OOO BTU'SSANSU MG

9OOO BTU'S66 ELG IN HWFI0982lA
12OOO BTU'S67 ELGIN INVERT HV F I12 82 1A

FTK18P5VL/ RK18P5VL68 DAIKIN

69 ELGIN INVERT HVFI12821A 12OOO BTU'S

70 ELGIN INVERT 12OOO BTU'S

71 PLATIN UM 3OOOO BTU'S

9OOO BTU.S12 STARCOLL AUSO9C63F15OL

12OOO BTU'S73 ELG IN INVERT HVFI12821A

9OOO BTU.S74 STARCOLL AUSO9C63F15OL

18OOO BTU'S45HVFI18B2IA75 ELGIN INVERT

12OOO BTU'S76 ELGIN INVERT HVFI12821A

12OOO BTU.S77 ELGIN INVERT HVFI12B21A

78 LG TSNC1825MA2

18OOO BTU.S19 LG TSNC1825MA2

18OOO BTU.S80 PHILCO INVERT PHlSOOOIQFM

18OOO BTU'S81 SPRINGER AC]

18OOO BTU.SMIDEA 42t\,4DCA18Í\15

PH24000rFM5 22OOO BTU'S83 PHILCO INVERT

12OOO BTU.S84 HVFI12B21AELGIN INVERT

3OOOO BTU'S85 AGRATO CCS3OFIR4-02

12OOO BTU.SP H ItCO INV E RT

12OOO BTU'S87 I\,4ID EA

Bose Administrotivo do Guorniçõo de Joõo Pessoa (B Adm Gu JP)
Seçdo de Aquisições, Licitações e Contratos
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FUJITSU

53

18000 BTU'5

HVFI12B21A

18OOO BTU'S

GJ 72- 221

82

86



88 LG T2oooStr<4*2
89 ELGIN INVERT 12ooo Bfu'§'. 

- 
^-

90 FUJ ITSU 27000 BTUlP
91 ELGIN INVERT 3OOOO BTU'S
92 DAIKIN 12OOO BTU'S

93 12OOO BTU'S

94 SANSUMG ASU09PSBUMXAZ 9OOO BTU'S

ELGIN INVERT HVFI12B21A 12OOO BTU.S

96 ELGIN INVERÍ HVFI24B21A 24OOO BTU'S

97 GENERAL ELÉTRICO 9OOO BTU'S

98 ELGIN INVERT 45HVF 1882IA 18OOO BTU.S

99 ELGIN INVERT 45HVFI18B2IA 18OOO BTU'S

100 ELGIN INVERT 45HVFI18B2IA 18OOO BTU'S

101 AGRATO ccs18F tR4-02 18OOO BTU'S

102 ELGIN 6OOOO BTU'S

103 ELGIN 6OOOO BTU'S

104 ELGIN PE FI6082 N C 6OOOO BTU'S

105 MIDEA 42IV DQAOg N/ S 9OOO BTU'S

106 SPRINGER 42FNCAO9S5 9OOO BTU'S

101 ELGIN HWFI09B2IA 9OOO BTU.S

108 SPRINGER 42FNCAOgS5 9OOO BTU'S

109 SPRINGER/MIDEA 42MACA1255 12OOO BTU'S

75OO BTU'SYOR K

111 DAIKIN FTK18P5VL/ RK18P5VL 18000 BTU's

1,12 GRE E 9OOO BTU'S

113 12OOO BTU.SDAIKIN FTK12P5VL/ RK12 P5VL

714 12OOO BTU'SELGIN INVERT HVFI12B21A

ELGIN INVERT HVFI12B21A 12OOO BTU'S

116 ELGIN INVERT HVFI12B21A 12OOO BTU.S

1,17 DAIKIN FrK12PSVL/ RK12P5VL 12OOO BTU'S

12OOO BTU'S118 ELGIN INVERT

12OOO BTU.S119 ELGIN INVERI

12OOO BTU'S1,20 DAIKIN FTK12 P5VL/ RK12 P5VL

12OOO BTU.S1,21, PHILCO INV E RT

9OOOBTU.S1,22

1,23 STARCOLL 9000BTU'S

3OOOO BTU'S124 CONSU L AC]

30000 BTU's725 ELGIN INVERT/ HVFI3OB2lA

3OOOO BTU.S126 ELGIN INVERT/ HVFI3OB2],4

12OOO BTU'SL21 ELGIN INVERT HVFI12B21A

128

12OOO BTU'S129 ELGIN INVERT HVFI12821A

12OOO BTU'S130 ELGIN INVERT

12OOO BTU.S131 CARRIER

9000 BTU'S132 MIDEA

9OOO BTU'S133 STARCOLT

12OOO BTU'S134 TÍK12P5VJ RK12 P5VL

Bose Administrotívo da Guarnição de Jodo Pessoo (B Adm Gu JP)
Seçõo de Aquisições, Licitoções e Controtos

ELGIN INVERT

95

PEFI6OB2NC

PEFI6OB2NC

110

115

HVFI12B21A

HVFI12B21A

STARCOLL

9OOO BTU'SMIDEA

DAIKIN



ELGIN INVE RT t8,ooo*vsá2
136 ELGIN INVERT 18ooo Bfu'§. - ^-
1,37 G REE 12OOOBTUiF
138 LG 18OOO BTU.S

139 ELGIN INVERT HVFI12821A 12OOO BTU'S

1,40 ELGIN INVERT HVFI].282].4 12OOO BTU'S

741 ELGIN INVERT HVFI12B21A 12OOO BTU.S

142 STARCOLL 9OOO BTU'S

1,43 AG RATO CCS3OFIR4-02 12OOO BTU'S

144 36000 BTU'S

145 ELETROLUX 36000 BTU'S

146 ELETROLUX 36000 BTU.S

147 3OOOO BTU.S

148 18OOO BTU'SAGRATO

149 18OOO BTU.SAGRATO

150 ELG IN 12OOO BTU.S

12OOO BTU'S151 ELGIN

12OOO BTU'S152 ELGIN

Bose Administrotivo do Guomição de Joõo Pessos (B Adm Gu JP)
Seçdo de Aquisições, Licitoções e Controtos
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AI{EXO il - MODELO DA PROPOSTA DE PREçOS

TIMBRE OU LOGOMARCA
RUBRICÂ

TDENT|F|CAÇAO DO ENCARREGADO PARA ASSTNATURA DA ATA E DO CONTRATO
(DADOS OBRIGATÓRIOS)

Encaminho a presente proposta, corroborando nossa intenção de concretizar o
cumprimento do Ed ita I convocatório.

CNPJ:
RAZAO SOCIAL:

NOME FANTASIA:
ENDEREÇO:
TELEFONE:

E-MAIL:

Agência:
Conta: corrente

Validade da
proposta:

60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da sessão
pública.

Prazo de entrega:

Após recebimento da nota de empenho assinada, a empresa
responsável terá o prazo de até 5 (cinco) dias úteis para
inicialização da prestação do serviço e 48 (quarenta e
oito) horas para execuçáo dos serviços, podendo ser
prorrogado mediante autorização da Contratante diante de
documento de solicitação contendo justificativa pela
Contratada.

Nome completo
Endereço

Estado Civil
Profissão

Cédula de ldentidade
CPF/MF

clrur. N..ird de Mod€lo6 rl€ Lid.ções e Conr.bs.lá Cdenúià,Gdâr .re t niib
Edíd modêlo pâra,tegão E!êúôii@i Sêryiç6 náo dtlíús
Atdirâç!ô: Júho2020

DADOS DA PROPOSTA
(DADOS OBRIGATÓRIOS)

Ao Sr Pregoeiro da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa
João Pessoa - PB
Prezado Senhor

tDENTtF|CAÇÃO DO FORNECEDOR
(DADOS OBRIGATÓRIOS)

PROPOSTA DE PREÇOS
NUP Nq 64240.00009312023-27

PREGÃO ELETRÔNICO NA 15/2023

Estabelecimento
Bancário:
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J]J JValoGrupo Item Es pecifi ca çã o/Desc rição/
Marca/Modelo Qtda

U nitá rio Total
ATENÇAO: apresente a

descriÇão/especifi caÇão do
prod uto/serviço oferecido. lnclua

Marca / Fabricante / Modelo /
Versão.

Valor Total da Proposta (R$)

OBJETO: SERVIçO
coNDrcroNADo.

DE TNSTALAçÃO E MANUTENçÃO

Valor total por extenso:

Local de Entrega:

Órgão Gerenciador: Base Administrativa da Guarniçâo de Joáo Pêssoa
(UASG 160175) - Praça Olavo Bilac, S/N - Bairro Varadouro, João Pessoa-PB -
CEP 58.010-060, e-mail: almoxrôbadmgujp.eb.mil.br;

Órgãos Vinculados ao Gerenciador:

15e Batalháo de lnfantaria Motorizado (UASG 160174) - Av. Cruz das
Armas, ns 281 - Bairro Cruz das Armas - João Pessoa/PB, CEP: 58.085-000,
contatos pelo telefone (83) 3241-6945 - e-mail: lc15b

16' Regimento de Cavalaria Mecanizado (UASG L6Ol72l - Av. Marechal
Rondon, S/N - Jardim Aeroporto - Bayeux/PB, CEP 58.113-370, contatos pelo
telefone (83) 3222-1000 - e-mail: salcl6rcmec@hotmail.com;

Órgãos Participantes:

1o Grupamento de Engenharia (UASG f60176) - Av. Pres. Epitácio Pessoa,
n" 2205 - Estados, João Pessoa - PB, 58040-000, contatos pelo telefone (83)
2106-1550 e e-mail: salc@1gec.eb.mil.br:

Hospital de Guarniçáo de Joáo Pessoa (UASG 160139) - Avenida
Presidente Epitácio Pessoa, n" 212L - Bairro dos Estados, João Pessoa/PB - CEP:

58030-002, contatos pelo telefone (83) 2106-1799 - e-mail:
a lmox@hgujp.eb. mil. br;

Nos valores estão incluídos todos os tributos, contribuiçôes fiscais, parafiscais,
direitos trabalhistas e seguro, que incidam ou venham incidir, direta ou
indiretamente, sobre a comercialização dos produtos.

Como representante da empresa identificada abaixo, ASSUMO O COMPROMISSO
de que ao apresentar proposta de preços para o referido pregão:

- tomei conhecimento do inteiro teor do Edital e seus anexos;

- tenho ciência que se trata de um Pregão Eletrônico para Registro de Preços,
cuja Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da
data de homologação do Pregão Eletrônico;

- tenho ciência do conteúdo do Art. 16, do Decreto ns 7.892, de 23 de janeiro de

câEa Neio.ãl dê Modêtc dê LEíàçô6 ê conúarG d. cdíhdia-Gdál da união
Edtul rEdelo púá prêOáo Êlêtôn'ó sêtuçc náo @rÍnús
aüralizâsáo: Julho,2020

Und



2013: "A existência de preços registrados NÃO OBRTGA a admi
contratar, facultando-se a realização de licitação especÍfica para
pretendida, assegurada preferência ao fornecedor registrado em ig
condições";

- tenho ciência que náo preciso enviar entre os documentos de habilitação as
seguintes declarações já registradas no Portal de Compras Governamentais, na
ocasião da inclusão da proposta inicial: Declaração de Micro Empresa e Empresa
de Pequeno Porte; Declaração de Fatos lmpeditivos e Supervenientes;
Declaraçáo Relativa à Proibiçáo do Trabalho de Menor; Declaração de Trabalho
Escravo ou Degradante; Declaração de Proposta lndependente;
- tenho ciência que toda documentação exigida na fase de aceitação da proposta
e na fase de habilitação deverá ser enviada pela funcionalidade "ENVIAR
ANEXO", penúltimo item do menu do fornecedor no Portal de Compras
Gove rna menta is;

- tenho ciência que os bens fornecidos ou os serviços executados por minha
empresa deverão obedecer rigorosamente as especificações do Termo de
Referência, incluindo prazos e condiçôes de funcionamento e semelhantes às
amostras, quando estas tiverem sido aprovadas durante o certame;
- tenho ciência que TEREI 5 (C!NCO) DIAS ÚTEIS DE PRAZO PARA ASSTNAR
A ATA DE REGISTRO DE PREçOS, cujo prazo decorre a partir da publicação da
homologação no Diário Oficial da União e do recebimento do aviso e o
descumprimento desse prazo, deixando de assinar a Ata de Registro de preços,
levará à instauração de Processo Administrativo para aplicação de sanção
administrativa prevista no item 21.7.2 do Edital e com amparo na legislação em
vigor;

- tenho ciência que poderão ser realizadas prestaçôes de serviços de pequenas
quantidades de cada item licitado, tanto pelo órgão gerenciador, quanto pelos
órgâos participantes ou não participantes, perante os quais me comprometo e
asseguro o atendimento das demandas registradas por Notas dê Empenho,
Termo de Contrato ou documento que os substitua;

- tenho ciência que, após recebimento da nota de empenho assinada, o prazo
para inicialização da prestação do serviço é de até 5 (cinco) dias úteis e para
execução dos serviços é de 48 (quarenta e oitol horas, nos locais de entrega
descritos no Termo de Referência, podendo ser prorrogado mediante autorização
da Contratante diante de documento de solicitação contendo justificativa.

Local e data
CARIMBO CNPJ/MF

Cargo/Função na empresa

Nome completo
ldentidade

CPF

rt a

d a e e
ÁÉrê,J

crnârâ Nàclmâl dê Mqb166 & Llc{â.,õês ê crnf.ro§ dÀ c4etdi..c6ar dà unillo
Edir.r Írodêro púr ÍtegÀo Elêrônrcn: sêffços náo codinc
Arrâlra§lo: ]!hor2o20
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MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

BASE ADMlNISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA
0RSdaParaíba/Ig08)

I

^ 
I lNlÂat o intermédi B^cE ^nMlNlqTEÂTlvÂ rrÂ ctllplrttcÃt.l nr

IOAO PESSOA, sediada na Praca Olavo Bilac, s/ ne - Bairro Varadouro -
loão Pessoa - PB, inscrito no CNPI/MF sob o ne O9.535.458/OOO1-1O,
rtôG+ô â+^ 7ââ7âêâhlráa nala aarr rdarrrd.rr da lla<^acrc q? EEI IDE

RIBEIRO DA SILVA. Coronê|, portador da cédula de identidade ne EB
020474494-0 MDef e CPF 051.579.237-32. nomêado pêlo Bolêtim
Esoecial ne 01, de 13 de dezembro de 2022, considerando o iulqamento
da licitacão na modalidade de oreqáo. na forma eletrônica, Dara
REG sTRo DEPRECOS ns 15/2O23. ublicada no Diário Oficial da União

. do dia de .....1.....12023. Drocesso dm inistret tvon9
64240.o,00íJ9312023-27. RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas
quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no Edital, sujeitando-se
as partes às normas constantes na Lei ne 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas
alterações, no Decreto n.s 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade
com as disposiçôes a seguir:

1.1 A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual de
AquisiçâO dC SERVICO DE INSTALACÃO E MANUTENCÃODE AB EONDIEIO:
NADO, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo A, do edital de
Pregão na l5/2O23, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

2.1 O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade,
fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que se-
guem:

Fornecedor (razáo social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

X

Item

Valor TotalEspecificação - Marca - Modelo
- Versão

Und Qtd Valor
Unit

càMá NerorEl rlê Mo(rê16 & tirôcês e cqlnâtos .L coírsrlrúÉ Gdd dâ unilto
Édíàl trdcro pÍ. ttê9/ro ElenôlE. sêrlco§ n& dÍlíc
Atuáli.á(áo: Jühor2o20

ANEXO III , MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE

ATA DE REGISTRO DE PREçOS Ne XX
PREGÃO ETETRôilICO N' 15/2023

PROCE

DOO ETO

DOS ESPECIF E
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3.1 O Orgão Gerenciador será a Base Administrativa da Guarnição
Pessoa.

3.2 São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços:

4.L Nâo será admitida a adesâo à ata de registro de preços decorrente desta
licitação.

5.1 A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir de sua
assinatura, não podendo ser prorrogada.

6.1 A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em inter-
valos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosi-
dade dos preços registrados nesta Ata.

6.2 Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual re-
dução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto
registrado, cabendo à Administração promover as negociaçôes junto ao(s) forne-
cedor(es).

6.3 Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mer-
cado por motivo supervenientê, a Administraçáo convocará o(s) fornecedor(es)
para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado.

6.4 O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo
mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus pre-

ços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o
fornecedor nâo puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1 liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocor-
ra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirma-
da a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

1'Grupamento de Engenharia (UASG
160176)
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6.5.2 convocar os demais fornecedores para assegurar igual oport
negociação.

6.6 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá
à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabívers pa ra
obtençáo da contratação mais vantajosa.

6.7 O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1 descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2 nào retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo esta-
belecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

6.7.3 náo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar su-
perior àqueles praticados no mercado; ou

6.7.4 sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar con-
trato administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

6.8 O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2
e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o con-
traditório e a ampla defesa.

6.9 O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveni-
ente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento
da ata, devidamente comprovados e justificados:

6.9.1 por razão de interesse público; ou

6.9.2 a pedido do fornecedor.

7.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das pe-
nalidades estabelecidas no Ed ita l.

7.1.1 As sançôes do item acima também sê aplicam aos integrantes do cadastro
de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o
compromisso assumido injustificada mente, nos termos do art.49, §1s do Decre-
to ns 10.024119.

7.2 É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades
decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço
(art. 5e, inciso X, do Decreto ne 7.89212013), exceto nas hipóteses em que o
descumprimento disser respeito às contratações dos órgáos participantes, caso
no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art.
60, Parágrafo único, do Decreto ns 7.89212013).

7.3 O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das
ocorrências previstas no art. 20 do Decreto ns 7.89212013, dada a necessidade
de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor,

§U
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8.1 As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos pa
recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do forneced
do, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos
de Referência, ANEXO AO EDITAL.
8.2 E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de regis-
tro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1e do art. 65 da Lei ns
8.666/93, nos termos do art. 12, §1e do Decreto ns 7.892/13.
8.3 A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relaçâo dos li-
citantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitan-
te vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos ter-
mos do art. 11, §4q do Decreto n.7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 2 (duas) vias
de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes
e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes.

Quartel em João Pessoa, PB, de

FELIPE RIBEIRO DA SILVA - Ordenador de Despesas
Ordenador de Despesas da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa

NOME COMPLETO - FUNÇAO/CARGO
CPF

representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

cáríâía Nsnar de M«br.§ (b L'cis{a€§ e co.ríâr6 da cde[dÉ-Gââl da lrírião
Eúal írodêlo pârâ PÍêgão E êrranú:or sêNrç06.ào cmÚíG
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MINISTERIO DA DEFESA
EXÉRCITO ERASILEIRO

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIçÃO DE JOÃO PESSOA
0RSdaParaíba/l9o8)

CONTRATO DE SFRVICO DF INSTÀI ÂCÃÔ F

MANUTENçÂO pE=AR CONDTCTONAPO, QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIAO, POR INTERMEDIO DA BASE
ADMTNTSTRATTVA DA GUARNTÇÃO DE JOÃO PESSOA E A
EMPRESA XXXX.

^ 
IIÀtIÃô nar irrlarrrrÁ di BA<E DMlNlqTeÂTlvÀ nÂ G ÀpNlaÃô rrF

IOAO PESSOA. sediada na Praca Olavo Bilac, s/ ne - Bairro Varadouro -
loâa Pcq<aa - PR in<.ritír rr.a aN /ME ca b n9P íto te E ÁE q /íl ô1 1íto
,'tÂcfa ato re re n i:Áa nala rr{anrr{nr da rlacnacac qr EEI IDE

RIBEIRO DA SILVA. Coronel. oortador da cédula de identidade nq EB
o2o47 4494-O MDef ec PF o51.579,237-32, nomeado Delo Boletim
Esoecial ns O1. de 13 de dezembro de 2O22. doravante denominado
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa XXXX, inscrita no CNPJ ne XXXX, com
sede na XXXX, CEP XXXX, no Município de XXXX, denominada CONTRATADA,
neste ato representada pelo Senhor XXXX, portador da Cédula de ldentidade ns
XXXX e CPF ns XXXX, tendo em vista o que consta no Processo ne

64240.00009312023-27 e em observância às disposições da Lei ns 8.666, de 21
de junho de 1993, da Lei ns 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei ne 8.078, de
1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo
de Contrato, decorrente do Pregão ne 1512022, mediante as cláusulas e as
condiçôes a seguir enunciadas.

1.1 O objeto do presente Termo de Contrato é a contratação de SERVIçO DE
INSTALAçÂO E MANUTENçÃO DE AR CONDICIONADO, conforme especifica-
çÕes e quantitativos estabelecidos no Edital do Pregão identificado no preâmbu-
lo e na proposta vencedora, os quais integram este instrumento, independente
de tra nscrição.

1.2 Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no pre-
âmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

zeí
ANEXO IV - MINUTA DO TERMO DE COT{TRATO

TERMO DE CONTRATO N9 XX
PREGÃO ELETRÔNICO N" 15/2023

NUP 64240.000093t2023-27

LA PRIMEIRÂ - ETO
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1.3 Discriminação do objeto:

2,L O prazo de vigência deste Termo de Contrato compreenderá os prazos de
execução, recebimento provisório e definitivo, eventual refazimento, em caso de
rejeição, e pagamento, podendo ser prorrogado na forma do art. 57, § 1", da Lei
n" 8.666, de 1993.

3.1 O valor da contratação é de Rg ............(...............).

3.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indire-
tas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encar-
gos sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

3.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devi-
dos à CONTRATADA dependerâo dos quantitativos de serviços efetivamente
prestados.

4.1 As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação
orçamentária própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 2018,
na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:

Fonte:

Programa de Trabalho:

Elemento de Despesa:

PI:

4.2 No(s) exercício(s) seguinte(s), as despesas correspondentes correrão à conta
dos recursos próprios para atender às despesas da mesma natureza, cuja aloca-
ção será feita no início de cada exercício financeiro.

5.1 O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referen-
tes encontram-se definidos no Termo de Referência e no Anexo Xl da lN
SEGES/MP n.512077.

Prestador do serviço (razão social, endereço, contatos, representan

Fl n"

Grupo Item Descriçáo do
material/serviço ór9áo

Valor
lnlcial do

edital
(R$l

Desconto
proposto

1o/"1

v.iàffi,#
desconto

(R$l

XX XX XX XX XX XX XX
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6.1 As regras acerca do reajuste de preços do valor contratual são as
das no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação

8.1 O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA,
os materiais que seráo empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são
aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

9.1 As obrigaçôes da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no
Termo de Referência, anexo do Edital.

10.1 As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas
no Termo de Referência, anexo ao Edital.

11.1 As sançôes referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Ter-
mo de Referência, anexo ao Edital.

12.1 O presênte Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previs-
tas no art.78 da Lei ns 8.666, de 1993, com as consequências indicadas no art.
80 da mesma Lei, sem prejuízo das sançôes aplicáveis.

12.2 E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra
pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os
requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as de-
mais cláusulas e condiçôes do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do con-
trato.

12.3 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegu-
rando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.4 A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de resci-
são administrativa prevista no art. 77 da Lei na 8.666, de 1993.

12.5 O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes
aspectos, conforme o caso:

12.5.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpri-
dos;

câmârà NâcioBl dê Modêros dê li.íâçÕes e conralG d! coísuhdiâ Gd.r dá u.láo
EdiÂr rnodero para Pregáo Erdro.icor $rtÍc nâo cdnnuos
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12.5.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3 lndenizaçôes e multas.

13.1 E vedado à CONTRATADA:

13.1.1 caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação fi-
nanceira;

13.1.2 interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14.1 Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposi-
ções contidas na Lei ns 8.666, de 1993, na Lei na 10.520, de2OO2 e demais nor-
mas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidia ria mente, se-
gundo as disposiçôes contidas na Lei ns 8,078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

15.1 lncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação destê instrumento,
por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei ne 8.666, de
1993.

16.1 E eleito o Foro de loão Pessoa/PB para dirimir os litígios que decorrerem
da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela con-
ciliaçâo, conforme art. 55, §2s da Lei ns 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado
em 2 (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai
assinado pelos contraentes.

Quartel em João Pessoa - PB, de de 2023.

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

CâÍlaÍa Nacional de ModêlG dê Licitàçóê ê contratos da Consuhoria Geral da úniáo
Edíal moddo paá Prêgáo Elêúônico: sêoiç6 nào contlnuos
Aúàlizaçào: lulhor020
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CPF n': ldentidade n':

Nome:
CPF n.: ldentidade n":

CâmâÍâ Nâciô.a de Modelos de Licllaçôes e Conlraios da ConsultôÍiâ'GêÍâl da Unráo
Ed armodelo paa Pregào EleÍÔoico: SeryiçG não conlinu6
Alual z açáo: Julho/2o 20



cus os
*(Este é um modelo ilustrativo. A êmpresâ poderá adaptar e
para incluir outros êlementos que âpresentem a composição d
do serviço, de forma a melhor demonstrar a formaçâo do preço
proposto e sua exequibilidade)*

A
Data de apresentação da proposta
(d ia/mês/a no):

B Município/UF:

c Ano do Acordo, Convenção
Dissídio Coletivo:

ou

D
Número de meses de execução
contratual:

UGG: 160175 Base Adm Gu rP Licitaçáo ne: SRP LS|2O23

TDENTTFTCAçÃO DO SERV|çO

Tipo de Serviço
Unidade de

Medida
Quantidade total a

contratar

Módulo 1: Composição da remuneração
Composição da Remuneração

Salário-Base

B Adicionais (especifi car)

1

2

Dados para composição dos custos referentes a mão de obra

Tipo de Serviço (mesmo serviço com características
distintas)

Classificação Brasileira de Ocupaçoes (CBO)

3 Salário Normativo da Categoria Profissional

4 Categoria Profissional (vinculada à execuçáo contratual)

Data-Base da Categoria (dia/mês/ano)

CârnâÍa Nâcionâl de Modelos de Licira@ês e Conríálos dâ Consuhoria GêÍal da Uniâo
Edaiál trEdêlo pda PÍeqào Elerônico: SêúiCôs nào côntinuôs
Arualizaçáol Jutho/2020

ANEXO V - MODELO DE PI.A,NILHA DE CUSTO§

1. MODULOS
Mão de obra vinculada a execução contratual:

1 Valor R$

A

5



C Outros (especificar)

Módulo 2: Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários
Submódulo 2.1: 13e (décimo terceiro) Salário, Férias e Adicional de Fé nas
2.1 Enca rgos e Benefícios Valor R$

A 13e (décimo terceiro) Salário

Férias e Adicional de Férias

TOTAL

Submódulo 2.2: Encargos Previdenciários

2.2 GPS, FGTS e outras contribuições
Percentual

(o/o\

A

B

c

TOTAL

2.3 Benefícios

Tra nsporte

B Auxílio-Refeição/Ali mentação

C Assistência Médica e Familiar

D

Quadro Resumo do Módulo 2

2 Benefícios

2.1 Encargos e Benefícios Anuais, Mensais e Diários

2.2 Enca rgos Previdenciários

c!rB. treb.ar & Mqbh6 (b úcnec.s ê cúraG dá c4sdldià€êíâl dâ Lhiào
Erúi, íro&ro 9o.a t Íegáo Erêi&tco: sêív(c ne crírlnrG
Atr diz.(!.: Jútrol2020

B

Submódulo 2.3: Benefícios mensais e diários

Valor R$

Valor (R$)

Valor R$

Outros (especificar)

TOTAL



2.3 Benefícios mensais e diá rios r "''
\ RUBRICá

TOTAL

3 Provisão para Rescisão Valor R$

Aviso Prévio lndenizado

B lncidência do FGTS sobre o Aviso Prévio lndenizado

C Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio
lndenizado

D Aviso Prévio Trabalhado

E lncidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o
Aviso Prévio Trabalhado

F Multa do FGTS e contribuição social sobre o Aviso Prévio
Trabalhado

Módulo 3: Provisão para Rescisão (Redação dada pela lnstrução Normativa ne 7,
de 2018)

Módulo 4: Custo de Reposição do Profissional Ausente
Submódulo 4,1: Substituto nas Ausências Le ats

Módulo 5: lnsumo diversos

Módulo 6: Custos lndiretos, Tributo, Lucro

4 Valor R$Substituto nas Ausências Legais

A Substituto na cobertura de Férias

B Substituto na cobertura de Licença-Paternidade

c Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

TOTAL

5 lnsumo d iversos Valor R$

A
U niformes

B Materiais

c Eq u ipa mento

D Outros (especificar)

TOTAL

6 Custos lnd iretos, Tributo, Lucro Percentual Valor R$

cllmE Nâcionâl (h Modd6 {rê Lior.çô6 ê conüálos da cd§ídÉ4dd dâ unilto
Edilal modeto puâ Pregáo Elerônico; Sêlvlçns náo cúÍnc
aÀrârzaéo: Jrdho2020


